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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE ARAÇOIABA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N° 0039/2018
EMENTA: Suspende o expediente 
nas repartições públicas municipais 
no dia 16 de novembro de 2018, 
decreta ponto facultativo e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município.

Considerando que a suspensão do expediente nas 
repartições públicas municipais no próximo dia 16 de 
novembro se torna conveniente para a Administração 
Municipal em virtude do feriado nacional do dia 15 do 
corrente.

DECRETA:

Art. 1° - Fica suspenso o expediente nas repartições 
públicas municipais no dia 16 de novembro de 2018, por 
ser considerado Ponto Facultativo.

Art. 2° - As Secretarias públicas que prestam 
serviços essenciais e de interesse público, que tenham 
o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal no 
dia mencionado no artigo 1° deste decreto.

Art. 3° - Caberá aos secretários competentes de cada 
pasta, fiscalizar o cumprimento das disposições deste 
decreto.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito, 13 de Novembro de 2018.

Joamy Alves de Oliveira

Prefeito do Município

DECRETO Nº 040/2018
EMENTA: Dispõe sobre os 
beneficiários do sistema PSH – 
Programa Social Habitacional, 
do Governo Federal junto ao 
Município de Araçoiaba e dá outras 
providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município.

Considerando : que o Programa Social Habitacional, 
contemplou dentro do Município de Araçoiaba a 
construção de 62 unidades habitacionais para pessoas de 
baixa renda, tendo sido construída até a presente data 58 
unidades já devidamente distribuída entre os beneficiários 
cadastrados no período legal.

Considerando: que o Banco responsável pela 
liberação dos recursos do programa federal, detectou a 
falta de construção referentes a 04 unidades, notificando a 
empresa responsável pela construção dessas  unidades, 
para conclusão do Projeto Contratado.

DECRETA:

ART. 1º - Convocar os beneficiários do PSH – 
Programa Social Habitacional, para conferencia cadastral 
e comunicação do beneficio:  Sr. Claudemir Andre de 
Barros, CPF 048.940.774-93, José Renato da Silva, 
CPF 756.892.944-20, Macionete Alves Damarcena, CPF 
765.149.864-04 e Thaís Fernanda dos Santos, CPF 
151.203.244-10.

ART 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se seus efeitos em contrario.

Araçoiaba, 14 de novembro de 2018.

Joamy Alves de Oliveira

Prefeito
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